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IN DICAÇ AO N"

InsÍiÍui o Programa "ISSQN Forte - Esporte e

Cidadania" de Incentivo Fiscal ao Esporte de Bàse e

Rendimento, no Município de Fortâlezâ, permitindo a

compensâção tributáriâ do lmposto Sobre Sen'iços de

Qualquer Nâturezs (ISSQN) por empresâs que
pâtrocinem projetos e âtletas locâis.

T]\llI(). SR. PRESIDENTE DA CA}IARÂ MT]NICIPAL I)E FORTÂLEZA

0 Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuiçôes legais e na forma regimental. vem.
mui respeilosamente. submeler ao Plenário desta Augusta Casa Legislativa a Indicação em
epígraÍê.
Ceno da arenção e da ciência dos nobres pares. solicita-se que- após sua aprovaçào em
Plenário. a presente Indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de

Fonaleza/CE. para que. após a devida apreciação, possa retomar a esta Casa Legislativa na
fonna de mensagem.
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PRo.IETO DE LEI N'

Institui o Progrâma "ISSQN Forte - Esporte e

Cidadania" de lncentivo Fiscal ao Esportc de llàsc e

Rendimento, no Município de Fortaleza, permitindo a

compensação tributária do Imposto Sobre Sen iços de

Qualquer Natureza (ISSQN) por empresâs que
pâtrocinem projetos e allelas locais.

A C'i}IÀRA \TU:{I('IP.,\L DE FORTALEZA APRo\'A:

Art. 1". Fica instituído no Município de Fortaleza o Programa "ISSQN FoÍe - Espone e
Cidadania". de Incentivo Fiscal ao Espone de Base e Rendimento. que permite a

compensação tributária do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) por
pessoas jurídicas que patrocinem projelos e atletas locais.

Parágrafo único. C) Programa lem como objetivo fomentar o desenvolvimento do esporte
em suas diversas modalidades. desde a base até o rendimento. promovendo a inclusão social.
a saúde. a educaçào e a elevaçâo do nível técnico dos atletâs lbnalezenses.

Aí, 2'. Para os fins desta Lei. considera-se

I - Projetos Esportivos: Iniciativas desenvolvidas por entidades sem fins lucrativos, clubes,
associaçôes ou outras instituições. que visem à formação. treinamento. panicipação em
competições ou promoção de eventos espoíivos:

II - Atletas [,ocais: lndividuos residentes e com domicílio eleitoral em Fortaleza há pelo
menos 2 (dois) anos, que demonstrem aptidão e dedicação à prática esponiva. em nível de
base ou rendimento:

III - Patrocínio: A doação de recursos financeiros ou maleriais (bens ou serviços) pela
pessoa juridica incentivadora para apoio a projetos ou atletas aprovados no Programa.

Art. 3". As pessoas juridicas contribuintes do ISSQN no Município de Fonaleza poderão
destinar até 20% (vinte por cento) do imposto devido. a título de incentivo fiscal. para o
patrocinio de projetos esponivos ou atletas locais. conforme as condiçôes estabelecidâs nesra
Lei e em seu regulamento.

§ 1". C) valor destinado a título de patrocínio será convertido em Cenificado de Incentivo
EspoÍtivo. que poderá ser uilizado para compensar o valor correspondenÍe do ISSQN
devido.

§ 2'. A compensação de que trata o § l'será limitada ao valor do imposto devido no mês da
apresentaçào do Certificado de lncentivo Esportivo.
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§ J". O montante total de recursos que poderão ser incentivados anualmente. por meio do
Programa. será fixado por Decreto do Poder Executivo Municipal. nào podendo ultrapassar
loá (um por cento) da arrecadação anual do ISSQN no exercicio anterior.

Art. {". Os projetos esportivos e os atletas locais que desejarem receber o incentivo fiscal
deverâo ser previamente aprovados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SECEL).
que analisará a relevância esportiva. o potencial de desenvolvimento. a viabilidade tecnica e
Í-rnanceira, e a conformidade com as diretrizes do Programa.

§ l'. A SECEL publicará edital anual para seleçâo e aprovação de projelos e atletas

§ 2'. Os projetos e atletas aprovados deverâo apresentar prestação de conlas dos recursos
recebidos. conforme detalhado em regulamento.

Aí. 5'. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias
a contar da data de sua publicaçào. estabelecendo. entre outros pontos:

[ - Os criterios e procedimentos para a habilitação dos proietos e atletas:

II - Os requisitos para a parlicipaçào das empresas incentivadoras:

III - Os prazos e formas de destinaçâo e compensaçào dos valores:

IV - As normas de acompanhamento. fiscalização e prestação de contas:

\' - As penalidades em caso de descumprimento:

VI - A cornposição e as aribuições de um Comitê Gestor do Programa" que poderá ser

criado para auxiliar na avaliaçâo e acompanhamento.

Art. 6". As despesas decorrentes da execução desta Lei correrào por conta de dotações
orçamentárias próprias. suplemenladas se necessário. e da renúncia fiscal decorrente do
incentivo.

Art. 7". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
CA}I R.\ \l t PA1, DE FORTÀI-87-A.EIIDEPARTAMENTO LEGISLATI\'O DA

DE DE 2025.
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O esporte é uma ferramenta poderosa de transtbrmação social, capaz de promover a saúde. a

educaçào. a inclusão e o desenvolvimento humano. No Município de Fonaleza. há um
grande potencial para o desenvolvimento de atletâs e projetos esportivos de base e
rendimento, que muitas vezes carecem de apoio financeiro para se desenvolverem
plenâmente.

A presente proposição. ao instituir o Programa "ISSQN FoÍe - EspoÍe e Cidadania",
busca criar um mecanismo de incentivo fiscal que estimule as empresas locais a investirern
no espone fortalezense. Ao permitir que as empresas destinem uma parte do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Nalureza (ISSQN) para o patrocinio de projetos e atlelas. o Município
de Fonaleza cria um ciclo virtuoso:

Pa ra as empresas: Oferece uma oponunidade de cumprir sua tunçào social. associar
sua marcâ a valores positivos e ter um retomo de imagem. além de um benetlcio
fiscal.
Pâra os projetos e âlletâs: Garante acesso a recursos essenciais para treinamentos.
equipamentos. paÍicipação em competições e desenvolvimento de suas atividades.
sem depender exclusivamente de recursos públicos diretos.
Para o Município: Fomenta o espone sem onerar diretamente o orçamento
municipal. promove a qualidade de vida. a inclusâo social e a descobena de novos
talentos. consolidando Fonaleza como um polo espoíivo.

A escolha do nome "ISSQN Fone - Espone e Cidadania" e a retirada da referência a "Hélio
Cracie" visam universalizar o programa, tomando-o abrangente a todas as modalidades
esponivas e atletas. sem restringir a um único nome ou espone especifico. lsso permite que
o programa benehcie um leque maior de iniciativas e talentos em Fortaleza.

Este Proieto r€presenta um passo importante para o foÍalecimento do espoÍe de base e
rendimento em Fonaleza, contribuindo para a formaçâo de cidadâos mais saudáveis e
preparados. alem de projetar o nome do Município no cenário esporlivo nacional e

internacional.
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